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Que seja adotado pela Secretaria de Educação de Ibiraçu nos processos seletivos da
mesma, uma etapa de avaliação utilizando uma prova objetiva, para que seja avaliado
alguns conhecimentos atuais dos participantes, além da experiência profissional e da prova
títulos. Vale ressaltar que alguns municípios do estado como, por exemplo, João Neiva e
Serra, já adotam está etapa no processo seletivo. Justificativa: Esta indicação é pertinente
devido às várias reclamações dos participantes dos processos seletivos anteriores, em
relação aos instrumentos de avaliações utilizados. Ao acrescentar a prova objetiva, as
seleções destes participantes tendem a ser mais minuciosa no sentido de que além da
comprovação de títulos e experiência, a prova serve para testar alguns conhecimentos
referentes à área de atuação do cargo, tornando o processo seletivo mais justo e igual para
todos.
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
400/2019 438/2019 09/12/2019 16:25:01 09/12/2019 16:25:01

Tipo Número
INDICAÇÃO 240/2019

Principal/Acessório
Principal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


